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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento emergencial de medicamentos, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Mamed Comercial Ltda

Empenho(s): 14494/2020

Valor: R$ 7.626,00

Avaré, 18 de agosto de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de 04 tendas no período de 20 a 29 
de julho de 2020 na frente da Caixa Econômica Federal, 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
organização de filas no estabelecimento financeiro para 
combate na proliferação do COVID-19.

Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações 
Temporárias Eireli

Empenho(s): 14395/2020

Valor: R$ 5.600,00

Avaré, 18 de agosto de 2020

THAIS FRANCINI CHRISTINO

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de emulsão asfáltica RR 2C e 
massa asfáltica usinada a quente, tal quebra de ordem 
se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços.

Fornecedor: Semam Terraplenagem e Pavimentação 
Ltda

Empenho(s): 7649/2020

Valor: R$ 38.509,80

Avaré, 18 de agosto de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES

Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de transporte sanitário de pacientes, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Viação Lira Ltda

Empenho(s): 420/2020

Valor: R$ 32.753,58

Avaré, 18 de agosto de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO

Secretário Municipal de Saúde
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